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ESTADO DE SÃO PAULO 

~CRETO ~2. 112/95, DE 12 DE AGOSTO DE t.99~.-

:Reajusta a Unidade Fiscal do Municí~io 

U.F.ll - e d~ outras nrovidincias=. 

DR. S:g'RGIO V!LEL.A PINTO, Prefeito MunicipaJ ~.e E~ 
pirita Santo do Tu!Vo, Estado de São Paulo, usando d.e suas atritu.i~;::es ' , . ... ega!.s e, 

CCl!'SIDERAN!JO que o Arti '(' )2 da Lei Mu.nici ~~al nº 

002/93, que instituiu a Unidade Fiscal do Municí~io U.F.M., estabelece 

a sua atualização mensal pela variação do IGP/M-FGV; 

CONSIDERANDO que no mês de julho p.p. o Ín~ice de 
variaçao do IGP/11-FGV, foi fixado em 1,83%: 

D E C R E T A: 

ART:LGO 12 P. TTnidade Fiscal do MunicÍuio UF"~-

fica atualizad..., ~ara o corrente exerci"' .o de a&osto de 1.995, err. RS-
RS-26,12 (vinte e sais reais e doze centavos). 

ARTIGO 22 - Esta Decrete entrará e~ vigor a ~ar- ' 

ti!• de 12 de agcsto de 1.99 5, rev·ogadas a~ disposiçÕes em contrário. 

REGISTRE:SE E PUBLI UE~SE. 

1º de aJosto de .99 5.-
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